
ESTADO DO TOCANTINS 

ITAPORIL DO TOCANTINS 
PALA= MUNICIPAL PREFEITO DANIEL BISPO -11 
LEI DE CRIAÇÃO N°  4.652, DE 08 Dao 
OUTUBRO DE 1.963 

DE /d DE MA/0 DE 2020.  
Dispõe sobre a fiscalizegg 
dos contratos de pxostagdo 
serviços terceirizados a 
natureza continuada no  Ambit  
Itndb Municipal de  Sande  
MumIciplo de ItApor& d 
Tocantins e dó outrag.4 
provtdâncims. 

0 Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado  dc  
Tocantins, no uso ,de' suas atribuições que lhes confere a 
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

- ganicipal, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO  tie-  a Administração Pública deve observar c 
principio da 'lefic ência previsto no  art.  37 da ConstituigAc 

Federal; 	7 

CONSIDERANDO que a importância da Administração Pública adotar 
procedimentos administrativos que permitam a gestão mals 
eficiente e efetiva dos contratos 'de prestação de serviços 
terceirizados de natureza continuada; 

CONSIDERANDO 
artigos 58 

.fiscalizar .a-intelma 
-representante  

e A Autarqui*rnosf termos do disposto nos 
n°:., 8 . 666/93, acompanhar 

con tratos celebrados através de um; 
SteagAO; ! 	 • 

CONSIDERANDO que os órgãos 
formalmente designado durante 
celebrados pela entidade. 

RESOLVE:  

públicos devem manter fiscaL 
toda a vigência dos contratos  

Art.  14% 11 -flacalizagão dos contratos de prestação de 
serviços terceirizados de natureza continuada no âmbito do Funao 
Municipal de Saúde do Municipio de Itaporã do Tocantins obedecer 
ao disposto nesta Portaria:.  

Art.  21. Para os fins desta norma, 
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enten e-se por: 

I. Contrato de serviços terceirizados de natureza continuada: 
contrato que  tern  por objeto a execução indireta de atividades' 
acessárias, instrumentais ou complementares de interesse dd 
Fundo, por intermédio de empresário ou sociedade empresarLal 
regularmente contratados; 
II. Fiscalização de contrato de serviço terceirizado de 
natureza continuada: conjunto de procedimentos destinados A 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
cumprimento do objeto do contrato, bem como da regularidaaa 
fiscal, trabalhista e previdenciária das contratadas e de 
seus empregados;  
III   Gestora do contrato: urtidade ou Órgão do Muni ci-ofz,', 
vinculada oi»-ill° ao- objeto do contrato, responsável 

• fiscaUzaçAo a oymmopt,qqao comprobatória da contratada; 
XV. 	Beneficiária do serviço : unidade ou órgão do Munf_ct_L'.7 
que usufrui diretamente dos serviços terceirizados de 
natureza continuada; a beneficiária pode ser, também, gestora 
do contrato; 
V. Fiscal técnico do contrato: servidor formalmente designado 
para acompanhar a execução dos serviços terceirizados de 
natureza continuada que tenham sido contratados; 
VI. Processo administrativo de liquidação e pagamento: 
processo administrativo, autuado por exercício financeiro, 
destinado a subsidiar os procedimentos de liquidação e 
pagamento das empresas contratadas; 
VII. Processo administrativo de acompanhamento e andlise 
da documentação trabalhista e previdenciária: processo 
administrativo destinado A fiscalização da documentagac 
trabalhista e previdencidria relativamente A contratada e a 
seus empregados; e 
VIII 	mpregado ou empresa terceirizada: pessoa fisica 

vendo o primeiro ter vinculo trabalhista junr_c a 
empresa,,  • regularmente contratados pelo Fundo.  

Art.  30.. Ivird cada contrato de terceirizaçâo devem se 
autuados um processo administrativo de liquidação e pagamento. 
por exercicio financeiro, e um processo administrativo de 
acompanhamento e análise da documentação trabalhista e 
previdenciária. 
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Ara. 4". A fiscafizaglo dos contratos de servigos.  

terceirizados de natureza continuada  sera  realizada por fiscais 
técnicos e gestoras de contratos.  

Art.  50. Fica nomeado a pessoa de EDUARDAARLINDO FURTADO 
Recepcionista,1  Contrato n°  17/2020, vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde para atuar como FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO. 
Firmados a partir de 02 de janeiro de 2020, ate 31 de dezembro 
de 2020 ao qual compete: 

I.Verificar a conformidade da prestação dos serviços e cia 

alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto '_tc 
contrato; 
II. Atesar a notas gispais e as faturas correspondentes 
A prestação dos ,aervigos;  
III. Prestar informações a respeito da execução dos 
serviços e de eventuais glosas nos pagamentos devidos A 
contratada; e 
TV. 	IQuando cabivel, manter o controle das ordens de 
serviço emitidas e cumpridas.  

Art.  60. 0 gestor do Contrato compete: 
X. 	Manse 	da 	documentação 	trabalhista, 
previdenciAria e fiscal, bem como juntada dos documentos 
probantes,-nos respectivos processos administrativos de 
liquidação e pagamento, e de acompanhamento e análise da 
documentação trabalhista e previdenciAria; e 
II. Manutenção do registro atualizado dos empregados 
terceirizados vinculados ao contrato sob sua gestão que 
precisem ter acesso às dependências do Tribunal.  
III. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e  des  serviços prestados ao Fundos Municipal de 
Saúde;, 

IV. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras 
ou prestação de serviços (bem COMO seus pregos e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 
instrumento contratual e instrumento convocatório; 

V. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a 
execução dos serviços e obras contratadas; 

VI. Indicar eventuais glosas das faturas.  

Art.  70  Os documentos a serem exigidos da contratada, 
durante o momento da contratação,.: são os seguintes: 

i.certidão conjunta negativa de débitos 
,Ernail: prefeituraaitaporz  
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te aEivoS a tributos federais e A Divida Ativa da União; 
I/. 	Certidão negativa de débitos junto As fazenda 
estadual ou distrital e municipal do domicilio sede da 

contratada;  
III. Certidão negativa de débitos relativos 
contribuições previdenciárias e as de terceiros (cm)); 
IV. Certidão, de regularidade junto ao Fundo de Garanti 
do Temo de Serviço (FGIS/CRF); 
V. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

Certidão Negativa Junto ao conselho do Profissional 
(quando for o caso de profissional técnico); 

PARIGRAPO Olaco. Os documentos mencionados nos incisos 
I a V deste artigo podem ser substituidos, total ou parcialmente, 
por Declaração do Sistema de Cadastramanto Unificado de 
Fornecedores.  

Art.  8°. 	Constatada irregularidade na execução do 
objeto ou inexecugão contratual, o fiscal técnico ou o titular 
da unidade gestora do contrato deverá registrar a ocorrência e7.1 
processo especifico, notificar a contratada para apresentar 
defesa prévia, consignar a resposta e propor, motivadamente, 
aplicação da sanção cabível, encaminhando para decisão do 
• Secretário da pasta correspondente. 

Parágrafo único. Caso entenda não ser aplicável gualcuer 
sanção, o fiscal técnico ou o titular da unidade gestora dever 
encaminhar o processo com proposta de arquivamento para decisão 
do Secretário da pasta correspondente.  

Art.  9°. 0 disposto nesta Portaria aplica-se aos 
contratos novos e vigentes a partir da publicação desta norma.  

Art.  10. A Secretaria Municipal de Saúde fica autorizada 
a expedir os atos necessários à operacionalizagdo desta 
Portaria, a dirimir os casos omissos e a atualizar os anexos 
desta Portaria.,  

Art.  11. Dê ciência aos interessados.  

Art.  12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando seus efeitos em 02 de janeiro de 2020.  
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ITAPORik DO TOCANTINS  
mums°  MUNICIPAL PREFEITO DANIEL BISPO  DI;  SC 

LEI DE crilAgko N°  4.652, DE 08 IZIM 
OUTUBRO DE 1963 

Gabinete dãPre 
do Tocantins, aos 

toMunicipai de Itapora do Tocantins, Estado 
26 dias do mês de maio de 2020. 

Prefeito Municipal 

t.. 

EDUARDA ARLINInt ruirraDo 
Data: / / 

CeftrwroAtonr4WO'psmk,prm 
Dlãrio Offcial Eletranko do Mkp 

.1tapori do TocartMls - TO, em conform, - com  a Lei Municipal re 095/2017 de In ••• 
Maio de 2017 e no portal  da  transparFv,d, 'de  acordo com  Art  ° da  Let MuMcipa ,./ 065/2024 de 12 de Maio de 2014 . 
DOEWED1r,ÃO 	 No  VT- 

nATA026/  `q.5 efc: -Z)D 
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